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PROJETO DE LEI 01-00548/2011 do Vereador Aurélio Miguel (PR)  
“Dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano - 
IPTU incidente sobre imóveis que sejam declarados de utilidade pública no 
Município de São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica concedida isenção do valor total do Imposto Predial e Territorial Urbano 
- IPTU incidente sobre imóveis situados no Município de São Paulo que sejam 
declarados de utilidade pública.  
Art. 2º A isenção do imposto terá início no mês subsequente ao da publicação do 
decreto de utilidade pública e será revogada imediatamente na hipótese de caducar 
o decreto de utilidade pública, nos termos do artigo 10 do Decreto-lei Federal nº 
3.365/41.  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação.  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor no exercício em que for considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, bem como quando tiver sido compatibilizada com as 
metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 
orçamentárias, revogadas as disposições em contrário.  
Sala das Sessões, às Comissões competentes.”  
 


